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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 038/21-01

ENDuREÇo rARA coRRospoxnÊxcra.: Av. das Nações Unidas, no 3173, São Benedito.
Parintins-AM.

CNPJ/CPF: 26.7 47 .28310004-7 6

Foxo: (92) 99't23-6643

REGrsrRo No IPAAM: í 016.2604

ArrvrDADE: Comercialização de Combustíveis

Di ecntca

INScRTÇÃo Esre,ourr.: 05.428.697-2

F,rx: (92) 98233-9453

PRocESSo Ne: 2881 .2019

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDÀDE: Av. das Naçôes Unidas, no 3173, São Benedito,
Parintins-AM.

CooRDENADAS GeocnÁrrc.ls:
Ponto Latitude (S) Lonqitude (W) Ponto Latitude (S) Lonqitude (W)

P-0 t 02"31' 57 .57* 56ó14 31.1l' P-03 02.37'58.31
P-02 02"37',57.r 8" 56044'13_56' P-0{ 02.37'58.39 56"44'34.20

FTNALTDADE: Autorizar a comercialização de produtos derivados de petróleo
(gasolina, óleo diesel, óleo lubrificante).

PorENCrALPoLurooúDpcnloloon:Grande Ponrt:Pequeno

PRAz,o DE vALTDADE DESTA LtcElrç,r:02 Aros.

Atencâo:
. Este licençâ é compostr dc 14 restrições e/ou condiçÕes conslrrtes no verso, cüjo llâo

cümprimcnto/rtendimcnto sujeitsrá e sua invrlldaçío dou as penalidades previstas em oormas.
r Ests licetrça nâo comprovr nem substitui o docümento de propriedrde, de poss€ ou de domítrio do imóvel.
. Estâ licetrçs deve cstsr dfupost{ dc formâ visÍvel (frcnte e verso), no locâl onde é desenvolvida a rtivid.de.
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presenle Licença que autoriza a:

INTERESSADo: L da Costa Vasconcelos - ME.

56'44'33.39-

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
rnstagram.com/@ipaamam
facebook. com/@ipaamAM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'038/2T.OI

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletÍônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, da Lei n'.3.7E5 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveÉ ser requerida num prazo mínimo
de t20 dias, antes do vencimento, conforme ara.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de
2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no
processo n'. 2881.2019.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
nâ sua artomática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesmq devendo o intêressado rôquerer ao IPAÁM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de vazamento de combustível ou sinistro nas instalações fisicas do
empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a

Emergência - PAE e encaminhar imediatanrenle relatório circunstanciado do evento,
comentando inclusive as medidas mitigadorqs adotadas.

8. A retirada e posterior instalação dos tanques de armazenamento somente devem ser
realizadas com a Autorização do IPAAM.

9. A remoção/coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados pessoa fisica/jurídica devidamente regularizada por
órgão competente para esta atividade.

10. Dar destinação adequada a borra oriunda do Sistema Separador de Água e Olêo - SAO,
devendo ser encaminhado a este IPAAM, quando da solicitação da Íenovação da Licença
registro dos serviços realizados, com comprovante de destinação final.

I l. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, aÍmazenaÍ e entregar ao coletoi
autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo
manter em aÍquivo documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e

os Certificados de coleta de óleo lubriÍicante usado ou contaminado, pelo prazo de 05
(cinco) anos, conforme determina a Resolução CONAM A no 45oll2.

12. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal -
CTF, sob contÍole e fiscalização do IBAMA.

13. Apresentar no prazo de 60 dias, o Certificado de regularidade - CR do Cadastro Técnico
Federal - CTF emitido pelo IBAMA.

14. Apresentar quando da solicitação de renovação da Licença de Operação, os seguintes
atualizados:

a) Certificados de destinação final dos resíduos gerados pela atividade, se houver.
b) Certificado de posto revendedor, expedido pela ANP.
c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.
d) Relatório fotogrríÍico de implantação do Plano de Atendimento a EmeÍgênciâ -

PAE.


